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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N.° 13.857-000.095/89-47

Sessão de  22 de outubro  de 1991	 ACORDA° N.°  202-04.512

Recurso n.°	 82.591

Recorrente	 ANTONIO BIANCARDI

Recorrida	 DRF EM RIBEIRO PRETO - SP.

PIS -FATURAMENTO. Omissão de receita caracterizada por

diferenças verificadas entre compras e vendas de pro-
dutos, com utilização de metodologia adequada. Recur-
so negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de

recurso interposto por ANTONIO BIANCARDI.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo Con-
selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provi

mento ao recurso.

Aí

SaladasSess;-semn g outubro de 1991.

4"Le
HE LIO	 BARCE,

á(
 OS - PRESIDENTE

P.e#
E 0 ROT 01" 4 ' ATO'

Nrn-mmeor~M;
JO É ARLO DE Pr MEIDA LEMOS - PRFN

VIS A EM SESSÃO DE	 2 NO \/ 1991

Participaram, ainda do presente julgamento, os Conselheiros, JO
SÉ CABRAL GAROFANO, ANTONIO CARLOS DE MORAES, OSCAR LUÍS DE MO

it	 RAIS, ACÁCIA DE LOURDES RODRIGUES, JEFERSON RIBEIRO SALAZAR e
WOLLS ROOSEVELT DE ALVARENGA (Suplente).
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N2 13.857-000.095/89-47

Recurso NQ:	 82.591

Acordão	 202-04.512

Recorrente: 	 ANTONIO BIANCARDI

RELATÓRIO

ANTONIO BIANCARDI recorre para este Conselho de Con

tribuintes da decisão de fls. 95/96, do Chefe da DIVTRI da Delega-

cia da Receita Federal em Ribeirão Preto, que indeferiu sua impug-

nação à Notificação de Lançamento de fls. 27.

Em conformidade com a referida Notificação de Lança

mento e demonstrativos que a acompanham, a ora recorrente foi inti

mada ao recolhimento das importâncias de Cz$ 799,31 e de Cz$ 1975,63,

a título de contribuição para o Programa de Integração Social-PIS,

instituída pela Lei Complementar n(2 7/70, na modalidade PIS-FATURA

MENTO, por omissão de receita constatada pelo confronto dos valo-

res dos fornecimentos feitos à empresa, com os valores indicados na

declaração de rendimentos, referentes aos anos de 1983 e 1984 (Pro

grama FISGAS). Exigidos, também, correção monetária, juros de mora

e multa.

Em sua impugnação a autuada expõe, em resumo:

a) que a impugnante não poderia ser autuada porque

acobertada por decisão judicial consistente em coisa julgada mate-

m,	 rial, conforme documentação anexa;

-segue-
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Processo nQ 13.857-000.095/89-47

Acórdão nQ 202-04.512

b) que as importâncias não são devidas e o lançamen

to é nulo de pleno direito por ofensa à lei;

c) que "o Fisco Federal deixou - faltando com a

observância das normas próprias - de apurar qualquer omissão de re

ceita dos Impugnantes, mesmo porque não examinou elementos que,

"ex vi legis", poderia ter o condão, "ad argumentandum tantum", de

esboçar essa omissão. O que se apurou, em verdade, foi a hipótese

(descabida por ausência de alicerces jurídicos e fáticos suficien-

tes) de omissão futura, já que a fonte das investigações não atin-

ge a documentação dos próprios impugnantes, isto e, a fiscalização
•sim é que foi inadvertida e cristalinamente omissa";

d) que "há de pronto verificar-se que a ação fazen-

- dária se tem limitado única e exclusivamente, como confessa, a con

frontardados obtidos através de fiscalização nas Distribuidoras ou

Fornecedoras dos produtos ou mercadorias comercializados cornos Pos

tos Impugnantes. Fácil de concluir que tais documentos traduzem fa

tos anteriores, lógica e faticamente, a quaisquer eventos (legiti-

mamente tributáveis, eventos estes da titularidade e iniciativa dos

Impugnantes (Postos de Revenda da mercadoria fornecida), atestáveis

por documentação evidentemente próp'ria de cada um dos Postos 	 em

questão";

e) que a Administração Fiscal inferiu de fato conhe

cido, fato desconhecido, tratando-se, assim, de um raciocínio pre-

suntivo, em outras palavras uma presunção, totalmente inválida 	 e

• desconforme o direito vigente;

-segue-
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Processo n c2 13.857-000.095/89-47

Acórdão nQ 202-04.512

f) que desse procedimento fiscal surtiram as seguin

tes modalidades de tributação: tributação indireta, tributação in-

discriminada, tributação punitiva, tributação desmedida e tributa-

ção reflexa, sobre as quais tece consideraçOes.

Conclui sua impugnação alegando que a presunção do-

minou o "modus faciendi" da ação fiscal, viciando-a juridicamente,

não concertando com as prescrições institucionais da espécie, pe-

dindo seja decretada a nulidade do lançamento.

Às fls. 88/92, decisão singular relativa à exigência

de Imposto de Renda de Pessoa Jurídica tendo em vista os mesmos fa

tos, pela procedência da ação fiscal.

A decisão recorrida manteve a ação fiscal sob os

fundamentos de que apurada omissão de receita na pessoa 	 jurídica

torna-se devida também a contribuição para o PIS, e que, julgada

procedente a exigência formulada no processo matriz, igual trata-•

mento deverá ser dispensado ao presente processo, em decorrênciado

princípio da relação entre causa e efeito.

Esclarece a decisão recorrida que, conforme documen

4e to de fls. 93, o processo judicial apontado encontra-se ainda em

fase de julgamento, não estando caracterizada a coisa julgada mate

rial.

Tempestivamente, a autuada interpôs recurso a este

Conselho pelo qual, em síntese, reproduz suas razões de impugnação,

aduzindo considerações a respeito de devolução de mercadorias, fal

e	 ta de comprovante de entrega da mercadoria, faturamento a tercei-

-segue-
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Acórdão nQ 202-04.512

ros, quando a quota já estiver esgotada e sobre casos de faturamen

to em uma mesma nota fiscal de tonelagem maior que a capacidade do

tanque, questões essas que invoca como sendo passíveis de serem

verificadas nos fornecedores, o que não teria sido feito pela fis-

calização onerando assim a exigência.

Pede o provimento do recurso, com a reforma da deci

Á	 são recorrida e a improcedência da autuação.

Às fls. 202/211, anexado por cópia o Acórdão nQ....

106-2.261, da Sexta Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes

que por unanimidade de votos negou provimento ao recurso voluntá-

rio da mesma empresa em exigência de IRPJ, tendo em vista os mes

mos fatos, com a seguinte ementa:

"IRPJ - OMISSÃO DE RECEITAS - Adiciona-se o lucro
real, para efeito de tributação, o valor das vendas
realizadas e não escrituradas, apurado pelo confron
to entre as informações prestadas pelos fornecedd-
res e os elementos contidos na declaração de rendi
mentos do contribuinte, admitindo-se a exclusão do
valor do custo das mercadorias. Recurso não provi-
do".

É o relatório.

n11-

-segue-
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Processo nQ 13.857-000.095/89-47

Acórdão n(1) 202-04.512

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ELIO ROTHE

Em seu recurso, sob o título de preliminar, a autua

da, inicialmente, tratou de "devolução da mercadoria", "falta de

comprovante da entrega da mercadoria", "faturamento a terceiros,

quando a quota já estiver esgotada" e "casos de faturamento em uma

mesma nota fiscal de tonelagem maior que a capacidade do tanque".

Essa matéria, como visto, não objetivou nenhuma si-

tuação concreta da exigência, sendo alegada pela recorrente como

situações possíveis de ocorrer no fornecedor dos produtos, não ve-

rificáveis pelo fisco, por isso que em nada lhe aproveita.

Também não lhe favorecem as imputações de que o SER

PRO "não é organismo idôneo para proceder no sentido da fiscaliza-

ção e conseqüente autuação...", e de que "o Coordenador do Sistema

de Fiscalização, supramencionado, não era autoridade competente Pa

ra o Auto de Infração".

Com efeito, como se verifica da Notificação de Lan-

çamento e seus demonstrativos, a fiscalização se fez pela Secreta-
die

ria da Receita Federal atravésda Coordenação do Sistema de Fiscali

zação, com Notificação firmada pelo seu Coordenador, cuja incompe-

tência para tanto, alegada pela recorrente, não foi demonstrada.

No mérito, a autuada ateve-se em atacar os crité-

rios e métodos utilizados para a tributação, concluindo tratar-se

de uma presunção injurídica.
4

A autuação, no entanto, se fez com base em dados

-segue-
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concretos, do conhecimento do fisco, como relação de compras obti-

das junto a fornecedores da recorrente e elementos constantes de

sua declaração de rendimentos, e, com utilização de método adequa-

do de manipulação dos valores não objetivamente contestado.

A recorrente, objetivamente, também não contestou

quaisquer dos dados utilizados na verificação.

Por isso que nego provimento ao recurso voluntário.

Sala das Sessoes, em 22 de outubro de 1991.

hZ---44-
eic (9. 540/c)
ELIO ROTHE
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